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Regulamentação do Trabalho
DESPACHOS

coNsTrrurçÃo oe uun coirarssÃo rÉcrurcn eARA A ElAnoneçÃo oos ESTUDoS pREpARATÓzuos DE UMA
eoRTARTA DE REGULAMENTn çÃo DE TRABALHo IARA o sEcroR DE TRANspoRrss púet-tcos pEsADos DE

pAssAGErRos E TURTsTAS DA nectÃo nuróruouA DA MADEIRA.

O processo de revisão do CCT entre a Associação

Comercial e Industrial do Funchal e o Sindicato dos

Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região

Autónoma da Madeira para o sector dos Transportes Públicos

Pesados de Passageiros e Turistas da Região Autónoma da

Madeira, iniciou-se com a apresentâção em 30/10/96 de

respectiva proposta pelo Sindicato outorgante, tendo a

Associação ptronal formalizado a sua contraproposa aã3lllffi.

Iniciadis as negociações, não foi alcançatlo o acordo das

partes.

Frustradas as diligôncias realizadas pelos Scrviços do

Governo Regional no senl.ido de se obter o desbloqueio

negocial;

Porquc se mantem o impasse negocial que urge resolvcr,

impondo-se como único meio legal de solução do conflito a

passagem à fase administraúva;

Consiclerando que ss acham preenchidos os

condicionalismos previsl.os nas alíncas b) e c) no ne I do arta

36q do Decreto-Lei ne 519-cln9 de29 de Dczembro, e em

cumprimento do disposto no na 2 do cÌndo prcceito, bcm

como de harmonia com as competôncias estabclecidas na

alínca c) do arta la do Drcrcto-Lei na 294n8, de Setembro,

determino:

1 - É constituída uma Comisgo Técnica paraa elaboração

dos estudos prcparatórios de uma Portaria de Regulamentação

de Trabalho para o sector dos Transpoíes Públicos Pesados

de Passageiros e Turislas.

2 - A rcferida Comissão sení integrada pelos seguintes

clcmentos:

-Um represenumte da Secretaria Regiond dos Rccursos

Humanos;

-Um reprcsentante da Secrelaria Regional da Economia e

coopcração Externa;

-Um assessor a dcsignar pela Associação Comcrcial e

Industrial do Funchal;

-Um assessor a designar pclo S indicato dos Trabalhadores

dos Transportcs Rotlov iiirios da Região Autónoma da Madcira.

Sccrctuia Regional dos Recursos Humanos, aos I I <Je Janeiro de

1997.-A Sccrctírio Rcgional dos Recursos Humanos, Eduardo

António Brazão de Castro.

PORTARIAS DE REGULAMENTAÇAO DE TRABALHO

PORTARIA DE REGULAMENTAÇÃO DE TRABALHO PARA O SEgfOR DOS TRANSPORTES
PÚBLICOS PESADOS DE PASSAGEIROS E TURISTAS.

No processo negocial clc revisão dos insrumcntos dc

rcgularnenhção colccúva dc trubalho cm vigor páìra o sector

dos transportcs públicos pcsados dc passagciros c turistas, não

foi obtido o almcjado acordo nas matórias cm rcvisão.

Não obstanl.c as diligôncias dc caráctcr conciliatório e

mccliatório cmprcendidau; pelos compctcntcs dcparumcntos
da Adm inistração, mantcve-sc a intransigônc ia das parLcs, não

sc conscguindo o ncccssário consenso.

Verilicados quc cstâvam os condicionalismos previstos no

artigo 36q clo Dcclcto-Lci na 519-Cl/79,de29 de Dezernbro,

loi constituída pcr dcspacho tlo Sccretúio Regional dos

Rccursos Humanor;, uma Comissão Tócnica encarregacla de

proccclcr aos cstudtls prcparatórios tlc uma PRT para o scctor

crn qucstão.

Dos trabalhos clcssa cornissão rcsultou a prcscntc portaria
na 11ual, atcntes a dirncnsão e siturlção do scctor cconómico cm
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harmonização dos interesscs em prcscnça, no quc respcitâ às

condiçÕes salariais.

Ncsta cortfrcltuidade, utarula u Ouverrru Rcgiurr:ú da

Madeira, pelos Secreuírios Rcgionais dos Recursos Humanos

e da Economia e Cooperação Extcrna, ao abrigo do disposo
no arto 360 do Decreto-Lei ne 519-CW9, de 29 de Dezcmbro

e da alínea c) do arto lo do Decreto-Lei n294178, de 22 de

Setembro,o seguinte:

BASE I

(Área e Âmbito)

A presente portaria é aplicável na área da Região
Autónoma da Madeira às relações de trabalho
estabelecidas entre, por um lado, as enl.idades patronais
que prossigam a actividade de transportes públicos
pesados de passageiros e turistas e, por outro lado, os

trabalhadores ao seu scrviço das profÌssõcs e categorias
profissionais previstas no Ancxo I.

BASE II

(Definição de funções)

A definição das funçõcs inerentes às profissõcs

abrangidas pcla prescnte portaria é a constante do Ancxo
L

BASE III

(Classifìcação e integração em nívcis de

qualificação)

As prolÌssõcs prcvistas na prcscntc porl.aria são

integradas em níveis de qualifìcaçÍo clc acordo com o

Ancxo II.

BASE IV

(RcmuneraçÕes mínimas)

As rcmuncraçõcs mínimas mcnsais dos trabalhaclorcs

abrangidos pcla prcscnte portaria são as constan[cs d0

Anexo III.
BASE V

(Rctribuiçio cspccial)

Pclo alongamcnl.o do intcrvalo tle dcscanso, nos

termos prcvistos na rcgulamentação colcctiva aplicávcl,

o motorjsll tcrí dircito à rctribuição especial rncnsal dc

9.570$00 c o cobrador à de 8.090$00.

BASE VI

(Abono para falhas)

Os trabalhadorcs encarregados de efcctuar, com

carácter regular e permanente, pagamcntos ou

rccebimenLos terão direito, pelo exercfcio efectivo dessa

função, a um abono mensal para falhas de 2.30$00.

BASE VII

(Subsídio de alimentação)

Por cacla dia de trabalho efectivo os trabalhadores

tôm dircito a um subsídio dc alimcntação no valor de

sOs$00.

BASE VIII

(Diutumidades)

Os trabalhadorcs terão direito a uma diutumidade no

valor de 2.340$00, dc três em três anos, até ao limite
máximo de cinco, a qual será atribuível em função da

rcspectiva antiguidade na empresa.

BASE IX

S.efeições e aloj amento)

1 - A cmprcsa rccmbolsará os trabalhadores

dcslocados das clespesas cfcctuadas com as refeições

quc estcs, por motivo de serviço, hajarn tomado fora do

local dc trabalho pclos valorcs scguinl.es:

a) almoço 700s00

700s00

360500

b) jantar

c) ceia

2 - A cmprcsa rccmbolsará igualmcnte os tra-

balhadolcs das despcsas com as rcfeiçÕes que estcs

hljam tomado no local dc trabalho, quando a execução

do scrviço os impcdir de iniciarcm ou tcrminarcm o

almoço cntre as I 1.00 e as 14.30 horas e o jantar cntre as

19.00 c as 22.0O horas pelo valor de 325$00.
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3 - O trabalhador terá direito a 175$00 para
pagamento do pequeno almoço sempre que esteja
deslocado do seu local de trabalho e na sequência de
pemoita por conta da entidade patronal.

4 - Em excursões de percurso igual ou superior à

volla do Faial ou de duração superior a 8 horas, o
motorista goza diírlamente de subsídio de saída e
alimentação de 1.875$00

No caso de excursões com pemoita e alojamento, o
motorista beneficia de um subsÍdio total especial de
saída e alimentação de 4.190$00.

BASE X

(Vigência e eficácia)

1 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

2 - A tabela salarial constante do Anexo III produz
efeitos desde I de Dezembro de I

Secretarias Regionais dos Recursos Humanos e da Economia e

Cooperação Extema, aos 13 deJancirode 1996.-0 Sccrctário Regional
dos Recursos Humanos. Eduarclo António Brazão de Castro.-O
Secretrírio Regional da Economia e Cooperação Extcma, José

Agostinho Gomcs Pereira de Gouveia,

ANEXO I

Categorias Profissionais - Defïnição de funções

GRUPO A

Motorista - O trabalhador que, possuindo caflâ de
condução profissional, tem a seu cargo a condução tlc veículos
automóveis, compctindo-lhe ainda zelar pela conservação do
vcículo, pela carga quc tlansportâ, oricnurnclo Íambém a sua

carga e descarga.

GRUPO B

Transportes públicos

Chefe de Estação - O profissional que orienta e dirige
o scrviço nas estâções de camionagem.

Expedidor - O proÍìssional que naestaçãodccamionagem

ou na via pública orienh o serviço de chcgada e partida de
autocarros de serviços públicos.

Escalador - O profissioniú que, a parúr de uma base dada
pelos serviços de exploração (Tráfego), elabora graficamenl.e

os horários e carreiras (dos autocaros da emprcsa) tendo em
conta os tempos de percurso, nútnero tle chapas e

aproveitamento das mesrnas, desde a saícla das respcctivas

esLlçÕcs: sccçi>cs ou praçìas de cmbarquc e dcscmbiucluc tlc

passagciros, até a sua rccolha. Pode elaborar outras tarefas

similares.

Fiscat - O profissional que fiscaliza os serviços nos

transportcs de passageiros, procede à revisão de bilhetes nas

careiras de scrviço público, compeúndo-lhe ainda orientar o
serviço na via pública.

B ilheteiro-Des pachante - O profissional que nas estaçõcs

de camionagem, poslos de despacho ou filiais efectua a venda

de bilhetcs e o despacho de mercadorias ou de quaisquer
yolumes a FansporÍ.arem veículos automóveis e faz marcação

de lugares nos autocaÍros.

Controlador-Bilheteiro - O profissional que procede à

veriflrcação das folhas de ponto, recebe a confere receitas de

fnífego e outras, vende assinaturas e senhas de transportc,

prepara e efectua pagamentos, fornece bilhetes e verifica os

bilhetes cxistentes na posse dos Cobradores:Bilheteiros,
elabora folhas de serviço de tráfego e ainda executa ouEos

serviços, alectos à mesma acúvidade.

Praticante de tlilheteiro-Despachante - O profissional
que executâ o lrabalho'de Bilheteiro-Despachante, mas sob a

orienhção deste.

Cobrador-Bilheteiro - O profissional que nas viatlras de

careira de serviço público efectua a venda de bilhete aos

passageiros, carrega e descarrega os volumes nelas

trdnsportâdos e que na via pública auxilia o mol.orista sempre

que nccessário.

Praticante de Cobrador-Bilheteiro - O profissional que

faz a aprcndizagem para a categoria de Cobrador-Bilheteiro.
Após dois mcscs dc aprendizagem ascende a essa categoria.

Servente - O profissional que coÍega e descarrega as

mercadorias dos vcículos dc scrviço público e faz a entrega e

levantamcnto das tncsmas na secção de dcspacho.

GRUPO C

Garagens

LubriÍïcador - O profissional que procctlc à lubrificação

clos vcículos, autornóvcis, mucla <Je óleos do mo!oÍ, caixa de

vclocidaclcs c dilcrenciiú c atcsta os mcsmos com ólcos

indicados.

Lavador - O profissional que proccde à lavagcm dos

vcículos automóvcis, abastcce de água, óleo e gasóleo ou

cxccutâ os scrviços complcmentÍrres incrcntes, quer porsislcma

manual, qucr por nráquinas.

Montador de Pneus - O proÍlssional que procede à

montagcm c dcsmontagcm dc pncus c vulciuriza pncus e

cânrariu;-ilc-ar.

Ajudantc de LubriÍïcaçao - O prolissional que ajrrda no

scrviço clc I ubril'icaç:ão.
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Ajudante de Lavador -

serviço dc lavador.

O profissional que ajuda no

5.2 - Adrninistrativos, Comércio e Outros:

B ilhctciro-DcsPachantc
Controlador-B ilhctciro'

5.3 - Produção:

ExPctlidor
Escalitclor
Fiscrú
Lubri[icador
Motorista'

6 - PRo I.'ISS IONAI S Sl'IivIIQUALI I"ICA Dos

(ESPtIcIALIZADOS):

6.1 - AdministÍativos, cornórcio e ouLros:

Cobraclor-B ilhctciro'

6.2 - Produçito:

l-avaclor
Monudor tlc Pncus

Aj udantc clc Lubriiicldor

7 - PRot'IssIoNAIS NÃO QUALTFICADOS:

(TNDII.'ERENCIADOS):

7.1 - Administrativos,comórcio e oulros:

Servente
Guarda.

C A'I'EG ORIAS PROFISSÍONATS:

MotoristiÌ
Chcle dc Esurção

B ilhctciro-DcsPachantc
Controlaclor-B ilhctciro

Expcdidor
Escalador
Fiscal..........'
Praticantc dc Bilhctciro-Dcspachantc """"
Cobrador-B ilhctciro

Praticantc cle Cobraclor - Bilhctciro

Scrvcntc
Lubrificador
Montador dc Pncus

Lavador
Guirda
Aj uclantc dc Lavador

Aj uilante dc MonLador dc Pncus

Ajudantc clc Lubrilicador
50.610s00
56.190s00Aprcndiz clt: 14 a 16 anos ....

Aprcncliz. tlc 16 a 18 anos

Ajudante de Montador cle Pneus ' O prolissional que

aiuú no scrviço de montador'
'"õt e.i"ooni.t t.tao promovidos à cat9g11a superror'

aoósdoisanos descrviço et[úvos'saluoasua nãocompcÉncia

;ffiffi õiiês'ctc*cntos' sendo dois nomeados

;J,i;ìffi#"L p.r" Sindicato ouÍoÍsante e pcla Entidadc

iiff;;;; t r..ì'o po' cscolha daqucles dois'

OUTROS

Guarda-Éorabalhadorqucvigiazsinsulaçõeslocais'
.quipïi'.ì'tt . ú uot bc n s d as E *p:::ï:. 

::..n^ro 
tej c con tÍa

incên<lios ou rouboscproibe o acesso apcssoas não autorizaclas'

podendo ainda a*."" ^ 
lunções que óompctcm aos rondistas

ou vigilantes.

Aprendiz de Ililheteiro'Despachante - Quem durantc

,.i. ,i.r", faz a aprcndizagcm paÍâ qtu.u.tul't" tle bilhctciro-

despachante'entre os 14 e 18 anos dc iúde'

Aprendiz de Lavador, de Montador, de Ìneus ou de

Lubrificador - Quetn aclquire em lcoria e na práúca os

ensinatnentos dc que nt""ttitu para bern.desempenhar uma

á.rt* ptonttÕes - entre os 14 e 18 anos de idade'

ANEXO II

Estrutura dos Níveis de Qualilìcação

5 - PROFISSIONAIS QIÍALIFICADOS:

7.2 - Produção:

Ajudante de Lavador

Aiuclante dc Montaclor dc Pncus'

PROFISSOES NÁO ENQUADRADAS:

Praúcante de Bilheteiro - Despachante

i'il;;;ó tle Cobrador - Bilhctciro

npi.nOi, cle Bilhetciro - Despachante

Anrcncliz. dc Montador dc Pncus

APrcnctiz dc Lubrificaclor'

As situaçõcs tlePraúcantoc de Aprendiz nãosão passívcis

de cnquadriuncnto em úívcis tt" aïg]!:1i.ão' por sercm

consiclcraclas estaclos dc uansiçao paraìarcgorias prolissionais'

ANEXO III

TARELA SALARIAL

TRANSPORTES PÚBLICOS DE PASSAG EIROS

E'TURTSMO

1 10.000$00
110,000s00
91.880s00
89.810s00
88.770s00
88.770s00
88.?70s00
76.500s00
83.730s00
48.380500
79.300s00
91.880s00
85.710s00
83.720s00
83.720500 a)

76.500s00
76.500s00
76.500s00

a) jí inclui a rctribuiçiro pclo trlbalho noctumo


